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    1. INTRODUÇÃO


    1.1 APRESENTAÇÃO DO CONTEXTO


    Com um índice alcançando patamares de 32,43% do Produto Interno Bruto (PIB), segundo estudos da Receita Federal do Brasil (RFB, 2018), a alta carga tributária existente no Brasil e a ineficiência da prestação dos serviços incumbidos ao Estado acabam por desqualificar, perante a população, a verdadeira natureza da tributação, que é ser um instrumento para a concretização dos objetivos e atividades tendentes a realizar o bem comum, consubstanciado pelas obrigações do Estado perante a sociedade.


    Logo, em um Estado com a tributação alta e a contraprestação do serviço estatal baixa, na visão do cidadão, há uma tendência a interpretar a tributação como algo nocivo. Tipke e Yamashita (2012) dissertam a respeito do exemplo que o Estado deve dar em relação à tributação e aos seus gastos para que o cidadão se sinta obrigado perante ele, fulcrado em uma relação de reciprocidade, sob pena do aumento da sonegação, em razão da descrença inevitável na função estatal.


    Para comprovar a assertiva, basta verificar os índices que mensuram a satisfação e condição de vida da população. Seria razoável admitir que havendo uma alta carga tributária o retorno de serviços por parte do Estado seria, da mesma forma, grande. Todavia, o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), publicado pelo Programa das Nações Unidas para desenvolvimento (PNUD, 2018), demonstra exatamente o contrário, com o Brasil ocupando a 79ª posição de um total de 187 países, ficando atrás do Uruguai, Chile, entre outros Estados que possuem carga tributária menor.


    Diante do quadro traçado, tornou-se socialmente comum reproduzir que a sonegação “faz parte do jogo”, não havendo uma repressão social da conduta de evadir o pagamento do tributo. Sendo certo que essa lógica é nefasta para com os mais pobres, tendo em vista a regressividade do nosso sistema, em que a tributação é essencialmente sobre o consumo, incidindo proporcionalmente em índices maiores sobre aqueles detentores de menor renda.


    No Brasil, quem ganha até dois salários-mínimos paga 54% dos seus rendimentos em tributos, mas quem ganha acima de 30 salários paga 29%, conforme atestam estudos do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2009). Os dados continuam atuais, seja porque não houve alterações do contexto social, seja pela conclusão de estudo recente, produzido pela Oxfam (2017), ao fazer um comparativo entre os 10% mais ricos e os 10% mais pobres, constatando que a parcela mais pobre da população paga 32% do que recebe em tributos, enquanto os mais ricos pagam apenas 21%. (OXFAM, 2017).


    Acresce-se a elevada sonegação, que segundo publicação do Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional (SINPROFAZ, 2019), nominada “Sonegação no Brasil – Uma Estimativa do Desvio da Arrecadação”, alcança mais de 27,5% da arrecadação do país.


    Nesse pormenor, tendo como fundamento o fato de que o Ordenamento Jurídico Brasileiro incumbiu à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), a arrecadação dos tributos, e demais receitas, não pagas e inscritas em dívida ativa da União, além de representar a União nas causas de natureza fiscal, é fulcral que o órgão estude e sugestione mecanismos para alterar a realidade existente, intervindo na política do setor.


    Com base no contexto relatado, discorre-se sobre a sonegação, um dos graves problemas que afetam o país, apesar da falta de consciência da população a seu respeito. A título comparativo, a corrupção tem um custo médio anual entre R$ 79 bilhões a R$ 137 bilhões, segundo a Federação da Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP) (2010), enquanto a sonegação representa perdas de R$ 710,5 bilhões (SINPROFAZ, 2019). De acordo com a Confederação Nacional das Indústrias (CNI) (2016), para a população, a corrupção alcançou o 1° lugar no ranking dos principais problemas do país e em 3° lugar, combater a corrupção, no ranking das prioridades. Ou seja, mesmo que a sonegação provoque perdas bem maiores do que a corrupção, a população ainda não percebeu essa conduta como tão nociva. Para se ter uma noção do problema, Thomas (2015) constatou que os cidadãos não consideram a sonegação tão grave quanto o roubo. O motivo da discrepância perceptiva será tratado no decorrer do texto.


    Ao descortinar sobre a realidade da sonegação constatam-se as injustiças provocadas pelo sistema tributário brasileiro, afetando, inclusive, a percepção negativa do cidadão sobre o Estado. As justificativas diagnosticadas pelos estudos sobre os fatores determinantes para que o contribuinte pratique a sonegação são bem variadas. A avaliação do binômio entre o que se paga de tributo e o Estado presta de serviços, somado à capacidade de fiscalização e punibilidade deste último, estão entre as mais relevantes.


    1.2 PROBLEMATIZAÇÃO E DIAGNÓSTICO


    O combate à sonegação no Brasil é visto como frouxo (PLUTARCO, 2012; SINPROFAZ, 2013; UTSUMI, 2014). Por outro lado, utilizando-se de uma visão utilitarista, vale a pena correr o risco de ser atuado pela sonegação ante a economia gerada com tal prática, provocando uma sensação de economicidade. (PLUTARCO, 2012).


    Hoje, falta informação, coordenação e integração de práticas destinadas a coibirem a sonegação, razão pela qual identificar as principais causas que a provocam é uma forma para encontrar soluções que fortaleçam esse combate. Portanto, tendo como finalidade identificar as melhores práticas para combater a sonegação, bem como possibilitando trabalhar soluções para mudar a política tributária do setor e aperfeiçoar a recuperação do crédito no segmento, sugere-se pesquisar uma forma de medir o combate. A iniciativa teria o objetivo de, a um só tempo, reduzir as perdas fiscais, aumentar a arrecadação, fortalecer a imagem institucional dos entes e influir na racionalização do sistema tributário.


    A criação de uma métrica para avaliação de uma política pública, no caso o combate à sonegação, além de ser uma abordagem inovadora, seria um relevante mecanismo de gestão. Até porque a avaliação das políticas públicas brasileiras ainda se mostra incipiente. (COTTA, 2001; GARCIA, 2001; MOKATE, 2002; FARIA, 2005). Para ilustrar essa conclusão, reporta-se a uma frase de João Carlos Ferraz, economista e ex-Diretor do Banco Nacional de Desenvolvimento (BNDES): “Somos muito bons em analisar, bons em propor, péssimos em implementação e uma nulidade na avaliação”. (GUERREIRO, 2012, p. 216).


    1.3 PROBLEMA FOCAL DA PESQUISA


    É possível mensurar os esforços de combate à sonegação no âmbito dos entes federados do país?


    1.4 OBJETIVOS


    Objetivo principal: identificar as principais causas da sonegação no contexto brasileiro das últimas duas décadas e os mecanismos voltados para combatê-las, com a finalidade de criar um indicador de combate à sonegação que servirá como balizador para mensurar e fazer uma análise conformativa com as políticas adotadas nos entes federativos.


    Objetivos secundários: 1) explorar a realidade econômica, social e política como intervenientes na sonegação; 2) analisar as justificavas teóricas que embasam os propósitos para mensurar a política de combate à sonegação; e 3) descrever as principais causas da sonegação no Brasil.


    1.5 JUSTIFICATIVA


    Com a possibilidade de mensurar o combate à sonegação as políticas tributárias e ações para recuperação do crédito passariam a ter estudos específicos, contribuindo para o acerto das políticas públicas necessárias na área. Conforme pensamento exteriorizado por Keyifli (2019), ao tratar da sonegação como um déficit tributário, olhando por uma perspectiva da necessidade de se arrecadar tudo aquilo previsto, além de estimar o percentual não arrecadado, com o objetivo de pensar em políticas que diminuam a inconformidade tributária, que consiste na decisão do cidadão de não agir conforme determina a legislação fiscal.


    A mensuração do combate à sonegação propiciará maiores informações técnicas ao Estado para atuar na economia e na política tributária, contribuindo para ações eficientes que permitam planejar políticas preventivas que minorem a sonegação.


    A atuação preventiva proporcionará um efeito pedagógico, pois evidenciará uma maior fiscalização dos sonegadores, o que ensejará uma diminuição do número de inscrições em dívida ativa, permitindo uma atuação estratégica nos ramos econômicos sonegadores, resultando em maior recuperabilidade dos créditos.


    A melhoria do combate à sonegação evidenciada com essa proposta também ajudará a enfrentar a concorrência desleal e seus efeitos deletérios no mercado, favorecendo a cultura do bom pagador em detrimento do sonegador. Além disso, com o aumento potencial da arrecadação, a sociedade poderá ter mais e melhores serviços prestados por parte do Estado, ou até mesmo a diminuição da carga tributária.


    A mensuração do combate à sonegação fomentará uma comparação das políticas adotadas pelos entes, estimulando um processo de aprendizagem política, em que as práticas relevantes passam a ser boas referências para outras gestões, objetivando sempre acrescer melhorias (BENNETT & HOWLETT, 1992), resultando na difusão de políticas, em que as inovações se espalham entre os governos, conforme esclarecem Shipan e Volden (2008).


    1.6 ESTRUTURA DO TRABALHO


    Após a contextualização, problematização, apresentação dos objetivos e das justificativas, passou-se ao referencial teórico, em que se discorreu sobre os relevantes trabalhos a respeito do tema, servindo como ponto de partida para identificar as causas da sonegação.


    Em seguida, explicou-se sobre a metodologia utilizada no trabalho, de caráter misto, mas predominantemente qualitativo, em que a análise quantitativa serviu como método confirmatório.


    A partir do relato das causas que mais influenciam a sonegação no Brasil traçou-se um paralelo com as políticas públicas que atenuaram seus efeitos nocivos, as quais serviram de paradigma para analisar se elas são adotadas pelos respectivos entes federativos. Assim, para a mensuração do combate à sonegação, levou-se em conta algumas políticas públicas destinadas a reduzir a sonegação, servindo como baliza para avaliar o que os entes estão a fazer a respeito do tema.


    Por fim, construiu-se o indicador de combate à sonegação, validado por meio da análise fatorial confirmatória, tomando como referência as respostas ao questionário aplicado. Na sequência, traçam-se as considerações finais a respeito dos resultados acerca deste trabalho, além de sua continuidade e desdobramentos.

  


  
    2. REFERENCIAL TEÓRICO


    2.1 ESTADO, TRIBUTAÇÃO E SONEGAÇÃO


    A história da tributação tem início no momento em o Estado percebe a necessidade de arrecadar recursos para financiar suas atividades. É bem verdade que nos primórdios do surgimento do Estado, principalmente na época do Estado Feudal, grande parte de sua receita advinha da exploração de seus bens, correspondendo desde a cobrança de aluguel da terra, participação nas colheitas, até o comércio de metais e minerais, o que a doutrina moderna classifica como receita originária.


    Apesar da existência do registro de cobranças de tributos aduaneiros e sobre a venda de produtos já na Roma antiga, esses não eram ainda a base maior da receita do Estado. Até porque a tributação oriunda do Poder Impositivo do Estado, conhecida como receita derivada, era exercida preferencialmente sobre os povos conquistados. “O tributo era uma imposição dos vencedores sobre os vencidos. As guerras de conquistas visavam a arrecadar, para a nação vencedora, recursos que eram retirados dos vencidos” (NICACIO, 1999, p. 95).


    A sistemática adotada ajudava a pacificar o povo do Estado conquistador, já que sempre haveria alguém para pagar a conta das necessidades gerais, principalmente do numeroso exército. Porém, o modelo não perdurou eternamente, chegando ao seu esgotamento com o fim do Império Romano.


    O surgimento do Estado Absolutista, representado pelas Monarquias Europeias, impõe maiores gastos com a realeza e sua corte, passando a exigir cada vez mais esforços da sociedade, que agora arcava compulsoriamente e diretamente com tributos para sustentação do regime. Em pouco tempo, a situação se tornou insustentável como, por exemplo, na Inglaterra, quando o Rei João Sem Terra começa a aumentar a tributação sem antes comunicar aos senhores Feudais (Barões Ingleses), concomitante a um processo de perda de terras anteriormente conquistadas (notadamente o norte da França). Logo instaura-se uma rebelião comandada pelos senhores Feudais. Eles invadem Londres e forçam o Rei a assinar a Magna Carta (1215), um documento precursor das Constituições contemporâneas que determina limitações às arbitrariedades da Monarquia, trazendo conceitos importantes de defesa dos direitos individuais em detrimento do Poder Estatal. Entre suas disposições, exige-se que os novos tributos sejam antes aprovados por um Conselho de Barões.


    Entretanto, não se trata do único exemplo da história em que uma Revolução se inicia por causa da tributação. A Revolução Francesa (1789) começou (é óbvio que houve influência de outros fatores, mas foi o fato político determinante) após o Rei Luís XVI tentar cobrar tributo da igreja e da nobreza, que se recusaram a aceitar, provocando uma cobrança maior sobre os burgueses, o que fez eclodir o movimento revolucionário.


    Na história do Brasil, de igual modo, há registros de Revoluções que eclodiram em virtude do abuso do poder de tributar, entre elas a Inconfidência Mineira (1789), que defendia a separação da Coroa
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sta obra investiga em profundidade a sonega¢o no Bra-

sil e 0 quanto ela corrdi a capacidade do Estado de fi-

nanciar politicas publicas essenciais. Partindo de vasta
literatura nacional e internacional e de estudos empiricos, o
livro identifica as principais causas da sonegacio — entre elas
parcelamentos especiais reiterados, ineficiéncia administrati-
va e judicial na cobranga, baixa capacidade de fiscalizagéo e
um ambiente institucional leniente com o sonegador. A pes-
quisa combina abordagem qualitativa e quantitativa, incluindo
questionarios aplicados a procuradores, auditores e gestores
tributarios de 55 entes federativos, para validar uma métrica
inovadora: um indicador de combate & sonegagdo. Esse indi-
cador sintetiza as melhores praticas em estrutura de fiscaliza-
¢do e cobranga, politica fiscal rigorosa, gestdo da informacéo e
uso de tecnologia, oferecendo uma ferramenta concreta para
avaliar e aperfeicoar as politicas tributarias de Unido, estados e
municipios. Ao propor mudangas estruturais no enforcement,
revisdo da cultura de parcelamentos ciclicos e fortalecimento
da atuagio coordenada entre Fiscos, o livro aponta caminhos
para reduzir perdas fiscais, aumentar a arrecada¢io, combater
a concorréncia desleal e, em ultima instincia, melhorar a qua-
lidade dos servigos publicos prestados & sociedade.
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